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Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-89.2013.815.0740  –  Boqueirão
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Município de Barra de Santana
ADVOGADO : Humberto Albino de Moraes
APELADO : José Edevaldo Silva
ADVOGADO : Márcio Maciel Bandeira

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –
TRANSPORTE  DE  ESTUDANTES  –  ALEGADA
INADIMPLÊNCIA  –  PROCEDÊNCIA  –
IRRESIGNAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO
PAGAMENTO – ART.  333.  II  DO CPC –  ÔNUS DO
RÉU  –  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA
CORTE DE JUSTIÇA – APLICAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC – SEGUIMENTO NEGADO.

Devido o pagamento da verba advinda de contrato de
prestação de serviço,  partindo-se da premissa de não
ter  a  edilidade,  a  quem  incumbia  efetuar  o  seu
pagamento,  demonstrado  haver  cumprido  com  as
obrigações  avenças  no  pacto  correspondente  ao
serviço oportunamente posto à sua disposição.

Tratando-se a questão de falta de pagamento, cabe ao
contratante  comprovar  que  o  fez,  pois,  ao  reverso,
subtende-se que não o efetuou.

Vistos etc.

Trata-se de  Apelação Cível  (fls.  47/49) interposta pelo  Município
de Barra de Santana insurgindo-se contra a sentença (fls.  41/42) do Juízo de
Direito da Comarca de Boqueirão, que julgou procedente a Ação de Cobrança
promovida por  José Edevaldo Silva contra o réu/apelante, compelindo este a
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pagar o valor de R$ 7.410,00 (sete mil, quatrocentos e dez reais) referente aos serviços
prestados de transporte escolar a municipalidade.

O réu/apelante irresignado aduz que:  1)  não houve licitação pública para a
formação  do  contrato  reclamado,  passivo  de  anulação  pelo  ato  jurídico  imperfeito
praticado; 2) não pode precisar de houve o pagamento pela gestão anterior, em razão da
administração antecedente não ter repassado arquivos; 3) a sentença deve ser submetida
a remessa oficial.

Finaliza,  pugnando  pelo  provimento  do  recurso,  para  ser  julgado
improcedente o pedido.

Intimado o autor/apelado  para apresentar as contrarrazões, manifestou-se
pelo desprovimento do recurso, fls. 56/58.

A Procuradoria de Justiça, em parecer, pugna pelo desprovimento do apelo,
dada a ausência de comprovação do pagamento dos valores devidos, fls. 66/67.

É o relatório.

Decido.

O caso dos autos retrata as nuances e peculiaridades da contratação de
serviços pela Administração Pública, em que todo o processo, via de regra, por envolver
dinheiro público, deve ser formalizado no sentido de se observar a reserva de recursos
prevista  em  orçamento  próprio  do  ente,  procedimento  licitatório  regular  e,  por  fim,
instrumentalização do pacto firmado, com inclusão posterior do empenho que, por sua
vez, criará a obrigação de pagamento, ressalvadas as expressas disposições legais que
admitem a contratação em termos diversos.

Na  sentença  vergastada,  o magistrado vislumbrou  satisfatoriamente  a
comprovação  do  efetivo  serviço  prestado  pelo  promovente,  ressaltando  que  os
“empenhos  e  pagamentos  indicam  que  o  autor  prestou  o  serviço  para  o  qual  foi
contratado,  restando,  portanto,  para  a  administração  municipal  o  dever  de  adimplir  a
contraprestação,  qual  seja,  o  pagamento  do  valor  remanescente  equivalente  a
R$7.410,00”.

Conforme entendimento na jurisprudência pátria, em se tratando de ação de
cobrança  em desfavor  da Fazenda Pública,  compete  ao autor  provar  a  existência do
vínculo com o ente promovido.

Nesse  cenário,  vislumbro  que  o  promovente  conseguiu  demonstrar  a
existência do vínculo com o Município de Barra de Santana face o contrato anexado às
fls. 07/09.

Não há dúvidas de que a despesa pública deve seguir todo o procedimento
legalmente estabelecido, com a formalização do contrato  na forma da Lei nº 8.666/93,
vedado o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto
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pagamento,  conforme  Parágrafo  Único  do  art.  60  do  diploma  legal1.  Na  espécie,  o
contrato decorreu do Contrato nº031/2001, regido pela Lei de licitações, na modalidade de
Tomada de Preços nº  002/2011, conforme consta no primeiro parágrafo do contrato, fls.
07.

Pois bem. Passando a análise de ser ou não devido o pagamento, verifico
que a municipalidade não conseguiu se desvencilhar da prova do pagamento.

A  edilidade  poderia  ter  colacionado  aos  autos  documentos  que
comprovassem o efetivo pagamento ou que o contratado deixou de cumprir  conforme
avençado,  na  forma  do  art.  333,  II  do  CPC.  Ao  contrário  disso,  limitou  a  tratar  das
cláusulas  contratuais,  precisamente  na  modalidade  que  deveria  o  pagamento  ser
procedido, não se desincumbindo de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor, notadamente de ter pago os valores.

Assim, restou  fato incontroverso o inadimplemento dos serviços fornecidos
pelo autor  e, por isso,   deve o  Município ser compelido a quitar  o débito  relativa aos
meses de setembro, outubro, novembro e dezembro no importe de R$ 7.410,00 (sete mil,
quatrocentos e dez reais), a título da respectiva contraprestação da prestação de serviço
realizada, nos termos do contrato. 

Portanto, tenho como frágeis os argumentos do réu/apelante, visto que não
foram  suficientes  para  motivar  a  reforma  do  julgado,  pois  não  comprovou  o  efetivo
pagamento, sendo desarrazoada a alegação de ausência de licitação, tendo em vista que
no  próprio  contrato  há  menção  de  observância  a  lei  de  licitações  e  que  a  atual
administração não recebeu acervo documental da administração anterior. 

Conforme  dito  acima,  nos  termos  do  art.  333,  II  do  CPC,  compete  ao
município/apelante provar o pagamento das verbas cobradas pela  pate  autora, eis que
suscitou  fato  negativo  de seu direito.  A prova  de pagamento,  a  teor  do  artigo  319 e
seguintes do Código Civil, exige quitação regular, não admitindo presunção, recaindo no
devedor o ônus de demonstrá-la, de forma efetiva e robusta.

A propósito:

II: 9. Ônus de provar do réu. Quando o réu se manifesta (...) O réu deve provar
aquilo  que  afirmar  em  juízo,  demonstrando  que  das  alegações  do  autor  não  decorrem  as
consequências que pretende.  (in, Nelson Nery Júnior. Código de Processo Civil Comentado. 4ª
ed., p. 836 – São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999).

Neste  trilho,  inexistindo  documentação  de  não  ter  a  parte  recorrida  se
furtado  de prestar  o trabalho, não se desincumbiu, neste aspecto, a municipalidade do
ônus probatório, nos termos do retro mencionado art. 333, II do CPC.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte é reiterada, in verbis:

1Art. 60.  [...]
Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto

pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea
"a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.
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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIÇO  DE
TRANSPORTE  ESCOLAR.  PROVA DA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO
PÚBLICO  JUNTO  AO  MUNICÍPIO.  AUSÊNCIA  DA
CONTRAPRESTAÇÃO PACTUADA. NECESSIDADE DE PAGAMENTO
DO  VALOR  DEVIDO,  SOB  PENA  DE  CONFIGURAR
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  POR  PARTE  DO  PODER  PÚBLICO.
PROCEDÊNCIA DO PLEITO EXORDIAL. MANUTENÇÃO SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO.  Provada a prestação do serviço público
junto  ao  Município,  sem  a  devida  contraprestação  pecuniária,
legítima  é  a  cobrança  dos  valores  inadimplidos,  sob  pena  de
locupletamento  indevido  por  parte  do  Ente  Público.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011397920138150311, - Não
possui -, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 27-07-2015) 

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  COMPROVAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DOS
SERVIÇOS  PÚBLICOS  JUNTO  AO  MUNICÍPIO  RECORRENTE.
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR. AUSÊNCIA
DA  CONTRAPRESTAÇÃO  PACTUADA.  NECESSIDADE  DE
PAGAMENTO  DO  VALOR  DEVIDO,  SOB  PENA DE  CONFIGURAR
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  POR  PARTE  DO  PODER  PÚBLICO.
PROCEDÊNCIA DO PLEITO EXORDIAL. REFORMA DA SENTENÇA.
PROVIMENTO.  Restando  caracterizado  o  fornecimento  dos
serviços ao município, sem o respectivo pagamento, legítima é a
cobrança dos valores inadimplidos,  sob pena de locupletamento
indevido por parte do ente público. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00005586520148150461, - Não possui -, Relator DESA.
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 03-07-2015) 

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRATO  DE
TRANSPORTE  ESCOLAR.  PAGAMENTO  NÃO  EFETIVADO  POR
COMPLETO.  REVELIA DA EDILIDADE.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  ÔNUS  DO  MUNICÍPIO.  ART.  333,  II,  DO  CPC.
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  DA  ADMINISTRAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, CPC E DA
SÚMULA 253, DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO.  O ônus da prova
quanto  ao  pagamento  de  tais  valores  é  do  Município  réu,  por
constituir  fato  extintivo  do  direito  do  autor,  conforme  previsão
expressa do art. 333, II, do Código de Processo Civil. Considerando
que  o  autor  conseguiu  comprovar  a  condição  de  contratante,
penso que caberia ao município trazer provas que afastassem o
direito  ao  recebimento  da  contraprestação  pecuniária,  já  que  o
autor  cumpriu,  satisfatoriamente,  com  a  sua  obrigação,  porém,
nada foi feito, o que me faz crer que não merece qualquer retoque a
sentença da instância inaugural. O não pagamento do valor pleiteado
constitui  enriquecimento  ilícito  da  administração,  sendo,  portanto,
inadmissível  que  o  promovente  seja  penalizado  com  a  negativa  da
administração. STJ - Súmula 253 - O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame  necessário.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00014632520128150531, - Não
possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 01-07-2015) 
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Outrossim,  o  não  pagamento  do  valor  pleiteado  constitui  enriquecimento
ilícito da administração, sendo, portanto, inadmissível que o promovente seja penalizado
com a negativa da administração.

Finalmente,  ressalto  que  em sendo  a  condenação  de  valor  certo  e  não
excedente ao teto previsto no art. 475 do CPC, de fato, é despicienda a remessa dos
autos para apreciação de reexame oficial.

Com estas considerações, verifico que a sentença se encontra escorreita e
em  conformidade  com  a  jurisprudência  dominante  desta  Corte  de  Justiça,  fazendo
prescindir a apreciação do recurso pelo órgão fracionário.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557,  caput, do CPC, nego seguimento ao
presente recurso apelatório.  

P. I.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04
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